
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por sua Promotora de Justiça signatária, 

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da Constituição Federal, que dispõe ser 

atribuição institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 

necessárias a sua garantia; 

 

CONSIDERANDO as funções institucionais, previstas no caput do artigo 127 e no inciso II, do artigo 

129 da Constituição Federal, bem como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 

Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício institucional, por meio da 

atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva, respeitando as competências constitucionais; 

 

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n 233.2021.000011 formalizada por RAIMUNDO JOSÉ 

ARQUIMEDES DA CONCEIÇÃODE ALMEIDA NEVES, no dia 29/09/2021, dando conta da suposta 

prática de nepotismo no âmbito da administração pública municipal, relacionando, inclusive, os 

possíveis envolvidos.  

 

CONSIDERANDO o art. 37, inc. II, da Constituição Federal prevê que a administração pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante n°13, 

estabeleceu que a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa 

jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 

comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta 

em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. 

 

CONSIDERANDO que a suprema corte tem se posicionado no sentido de afastar a aplicação da 

mencionada Súmula Vinculante em relação a cargos de natureza política, como, por exemplo, 

Secretários Municipais. 

 

CONSIDERANDO que a proibição da Súmula Vinculante n. 13 não se aplica a cargos públicos de 

natureza política, contudo, a jurisprudência do STF sedimentou o entendimento no sentido de que 

em que pese seja possível a permanência de parentes de autoridades públicas em cargos políticos, 

como os de Secretários, poderá caracterizar o nepotismo mesmo em se tratando de cargo político 

caso fique demonstrada a inequívoca falta de razoabilidade na nomeação por manifesta ausência 

de qualificação técnica ou inidoneidade moral do nomeado (STF. 1ª Turma. Rcl 28024 AgR, Rel. 

Min. Roberto Barroso, julgado em 29/05/2018). 

 

CONSIDERANDO que recentemente houve alteração legislativa da Lei 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativas), por meio da Lei nº 14.230, de 2021, incluindo no rol dos atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública a seguinte 

redação: nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas. 

 

RESOLVE: 

 

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar possível ato de improbidade administrativa que 

atenta contra os princípios da administração pública, especificamente previsto no art. 11, inciso XI 

da Lei 8.429/1992 (“nepotismo”) envolvendo Raimundo Paulino de Almeida Grana (Prefeito), José 

Maria de Almeida Filho (vice-prefeito); Raimundo Andrade Grana (Secretário de Obras) e Ranulfo 

De Azevedo Leite (Coordenador Estratégico de Abastecimento) e os trabalhadores mencionados no 

despacho n. 2021/0000087582.  

 

Figuram como investigados: Raimundo Paulino de Almeida Grana (Prefeito), José Maria de Almeida 

Filho (vice-prefeito); Raimundo Andrade Grana (Secretário de Obras) e Ranulfo De Azevedo Leite 

(Coordenador Estratégico de Abastecimento).  

 

Resolve, ainda, as seguintes providências: 

 

1. Providenciar a publicação da Portaria de Instauração de Inquérito Civil no DOMPE e, na forma do 

art. 31 Resolução n.º 006.2015;  

 

2. Expedir notificação ao Prefeito do Município, Sr. RAIMUNDO PAULINO DE ALMEIDA GRANA, 

requisitando que no prazo de 10 dias úteis informe: a) quando foi feito o último concurso público 

para provimento de cargos efetivos no Município de Silves, acostando a lista de aprovados e 

convocados; b) junte aos autos os últimos processos seletivos públicos para contratação de 

temporários, constando os critérios para seleção, lista de aprovados e convocados; c) apresente a 

qualificação técnica da atual Secretária de Finanças - SECFIN, LUMARA TARSILA VIANA GRANA, 

especificamente comprovando, ou não, a sua habilitação para exercer as atividades inerentes ao 

cargo, cujas competências estão previstas em Lei; d) especifique qual o vínculo com IRIS CARLA 

BATISTA CORREA; e) especifique qual o vínculo com PERLA NEVES FARIAS, indicando, inclusive, 

se ela é filha da Vereadora Lilian; f) especifique qual o vínculo com MARIA JOSÉ GRANA NEVES, 

indicando, inclusive, se ela é esposa do Vereadora José Maria. Junte-se cópia da Portaria de 

instauração de IC e do presente despacho.  

 

3. Expedir notificação ao Vice-Prefeito do Município, Sr. JOSÉ MARIA DE ALMEIDA FILHO, 

requisitando que no prazo de 10 dias úteis informe qual o vínculo de parentesco que mantém com 

ROSANGELA GARCIA BATISTA, comprovando documentalmente. Junte-se cópia da Portaria de 

instauração de IC e do presente despacho.  

 

4. Expedir notificação ao Secretário de Obras do Município, Sr. RAIMUNDO ANDRADE GRANA, 

requisitando que no prazo de 10 dias úteis informe qual o vínculo de parentesco que mantém com 

LARISSA BARROS GRANA, ODETE MARIA GRANA PINTO NETA e DOMINGOS PAMPOLHA 

PINTO NETO, comprovando documentalmente. Junte-se cópia da Portaria de instauração de IC 

e do presente despacho.  

 

5. Expedir notificação ao Secretário de Educação do Município, Sr. GUTEMBERG BATISTA DO 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

AMARAL, requisitando que no prazo de 10 dias úteis informe qual o vínculo de parentesco que 

mantém com ELIZA DE ALMEIDA NEVES e LUIS FELIPE PORFIRIO DE MEDEIROS comprovando 

documentalmente. Junte-se cópia da Portaria de instauração de IC e do presente despacho.  

 

6. Expedir notificação ao Coordenador Estratégico de Abastecimento, Sr. RANULFO DE AZEVEDO 

LEITE, requisitando que no prazo de 10 dias úteis informe qual o vínculo de parentesco que 

mantém com ROBERTO CEZAR LEITE SEIXAS e DARLENE NEVES LEITE comprovando 

documentalmente. Junte-se cópia da Portaria de instauração de IC e do presente despacho.  

 

5. Nomear Ellen Thainá Siqueira de Jesus para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, as 

quais serão desenvolvidas nos autos.  

 

6. Comunicar a instauração deste procedimento ao Centro de Apoio Operacional correspondente.  

 

7. Comunicar o noticiante acerca da instauração do presente procedimento, para fins de 

acompanhamento. Junte-se cópia da Portaria de instauração de IC e do presente despacho. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Silves, 24 de novembro de 2021 

 

(assinatura eletrônica) 

ADRIANA MONTEIRO ESPINHEIRA 

(Titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Juruá 

com atribuições ampliadas para a Promotoria de Justiça da Comarca de Silves,  

no período de 22/11/2021 a 11/12/2021, conforme PORTARIA Nº 2770/2021/PGJ) 

 

 

 

  


